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INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a 

necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às 

normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 
   

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

O presente estudo visa analisar a viabilidade de contratação de empresa que forneça 

madeiras para atender as necessidades das secretarias municipais para construir, 

reformar, fazer reparos, manutenção preventiva e corretiva no perímetro urbano e rural 

do município. 

 

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

A contratação do presente objeto encontra-se prevista no plano anual de contratações. 

  

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os requisitos serão os do Edital e Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

 

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
UNID DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

MADEIRA SERRADA BRUTA DE 

PINHEIRO (CAIBRO, VIGA, 

RIPA E TABUA) 

COMPRIMENTO E LARGURAS 

DIVERSAS. 

90 M³ R$ 3.000,00 
R$ 

180.000,00 

2 

PRANCHÃO DE EUCALIPTO 

PARA PONTE COM 

TRATAMENTO 

COMPRIMENTO E LARGURA 

DIVERSAS. 

200 M³ R$ 2.000,00 
R$ 

400.000,00 

3 FORRO DE PINUS DE 600 M² R$ 60,00 R$ 36.000,00 
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PRIMEIRA. 

4 

MADEIRA SERRADA TRATADA 

E BENIFICIADA NAS MEDIDAS 

DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE. 

120 M³ R$ 2.483,33 
R$ 

298.000,00 

5 
PALANQUE DE EUCALIPTO 

TRATADO 2,20 DE 8 A 12 CM. 
100 UNIDADE R$ 37,17 R$ 3.716,67 

6 

PALANQUE DE EUCALIPTO 

TRATADO 3,00 DE 10 A 15 

CM. 

100 UNIDADE R$ 83,00 R$ 8.300,00 

7 

PALANQUE DE EUCALIPTO 

TRATADO 4 METROS DE 

COMPRIMENTO, COM 

ESPESSURA 15 A 18 CM. 

60 UNIDADE R$ 165,00 R$ 9.900,00 

8 
PALANQUE DE EUCALIPTO 

TRATADO 7,00 DE 20 A 30CM. 
100 UNIDADE R$ 650,00 R$ 65.000,00 

9 

LINHA DE EUCALIPTO 

TRATADO PARA PONTE NAS 

MEDIDAS DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE. 

120 M³ R$ 1.589,05 
R$ 

190.685,60 

10 

MADEIRA SERRADA TRATADA 

DE EUCALIPITO/PINUS NAS 

MEDIDAS DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE. 

190 M³ R$ 1.950,00 
R$ 

370.500,00 

11 

TORA DE EUCALIPTO 

TRATADO COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE 0,40 CM DE 

DIÂMETRO, SENDO DEFINIDO 

QUANDO DA SOLICITAÇÃO 

80 M³ R$ 2.000,00 
R$ 

160.000,00 

12 

PÉ DIREITO (PALANQUE) DE 6 

M DE COMPRIMENTO COM 

ESXPESSURA 12 A 18 CM. 

150 UNIDADE R$ 255,00 R$ 38.250,00 

13 
RIPA PINUS TRATADO COM 3 

M DE COMPRIMENTO. 
1.200 UNIDADE R$ 14,20 R$ 17.040,00 

14 

TÁBUA DE MADEIRA DE 

EUCALIPTOTRATADO DE 6” DE 

LARGURA X 1” DE ESPESSURA.  

50 M³ R$ 2.200,00 
R$ 

110.000,00 

15 
CAIBRO 12X5CM MADEIRA DE 

EUCALIPTO TRATADO  
390 

METROS 

LINEAR 
R$ 15,00 R$ 5.850,00 

16 
CAIBRO 2X4CM MADEIRA DE 

EUCALIPTO TRATADO 
800 

METROS 

LINEAR 
R$ 15,00 R$ 12.000,00 

17 RIPA 5X2,5CM 720 
METROS 

LINEAR 
R$ 4,75 R$ 3.420.00 

18 TÁBUA SERRADA PINUS  200 
METROS 

CUBICOS 
R$ 2.300,00 

R$ 

460.000,00 

19 SARRAFO 3M  110 DUZIAS R$ 106,00 R$ 11.660,00 

20 ASSOALHO DE PINUS COM  200 M² R$ 102,50 R$ 20.500,00 
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5 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

A estimativa de valor da contratação foi estabelecida por meio de uma minuciosa 

pesquisa de preços. Essa pesquisa abrangeu a consulta de atas de outros municípios, 

através de plataformas dedicadas a ofertas de pesquisa de preços e contato direto com 

fornecedores, considerando a especificação detalhada do item. Todos os documentos 

referentes a essa estimativa encontram-se anexados, visando proporcionar uma base 

sólida para o cálculo do valor da contratação.  

 

Levando em consideração o que diz a nota Técnica n° 01 de 2022, o TCE/SC expediu 

orientação no sentido de que devem ser priorizados determinados parâmetros de 

pesquisas de preços, devendo a pesquisa direta com fornecedores ser a última opção, 

conforme se extrai do seguinte excerto: Para que a compra seja feita pelo valor de 

mercado, reduzindo o risco de ocorrer sobre preço, os responsáveis dos órgãos devem 

realizar uma pesquisa ampla, sempre que possível, utilizando fontes confiáveis. O 

Prejulgado 2207 do TCE/SC, bem como a IN 73/2020, apresenta quatro possíveis 

parâmetros de pesquisa:  

 

I. Painel de preços com cotações para aquisições ou contratações firmadas no 

período de até um ano antes da data de divulgação do instrumento convocatório; 

Justificativa: A pesquisa de preço foi realizada no Portal Nacional de Compras Públicas 

(PNCP), diretamente selecionando orçamentos que obtinham valores parecidos com a 

realidade do município como o objeto que o município solicita adquirir a unidade de 

medida acaba que mudando de Prefeitura para Prefeitura sendo assim não encontrado 

todos os valores no Portal.  

 

IV. Pesquisa direta com fornecedores, por meio de solicitação formal de cotação, 

desde que os orçamentos considerados sejam de até seis meses de antecedência 

da data de divulgação do instrumento convocatório.  

Justificativa: A pesquisa direta foi realizada com fornecedores da região que trabalham 

diretamente com venda de madeiras. 

 

ORÇAMENTOS 

DATA 
NOME DA 

EMPRESA/ORGÃO 
CNPJ 

PROPOSTA (VALOR 

TOTAL) 

28/01/2026 
COMERCIO DE MADEIRAS 

TRATATAS TAIOZINHO LTDA 
10.769.383/0001-10 R$ 2.837.570,00 

15/01/2026 MADEROCHA MADEIRAS LTDA 09.066.027/0001-51 R$ 2.216.190,00 

19/01/2026 
INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MADEIRAS COLORADO LTDA 
02.254.896/0001-60 R$ 343.500,00 

 

2CM-2,3CM DE ESPESSUR 
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6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Contratação de empresa para fornecimento de madeiras para a manutenção e 

execução das atividades e assim atender as necessidades atuais e pontuais das 

secretarias do município.  

 

7 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

 

O parcelamento da solução se mostra viável, visto que não há local para armazenar de 

todo o saldo, evitando assim furtos e danos ao material. Além disso, o material será 

utilizado de acordo com a necessidade de manutenção das secretarias Municipais de 

Major Vieira. 

 

8 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
 

Com a referida contratação as Secretarias municipais pretendem utilizar os materiais 

para melhorar os serviços prestados no município como, para construir, reformar, fazer 

reparos, manutenção preventiva e corretiva no perímetro urbano e rural. 

 

 

9 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Cada Secretaria ficara responsável por designar um fiscal. 

 

10 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

O material utilizado é proveniente de reflorestamento, com dimensões prontas para 

uso, não gerando assim resíduos de estopo ou cortes que venham a precisar de uma 

destinação especifica. 

 

11 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação se mostra tecnicamente possível 

e fundamentadamente necessária. 

 

12 – RESPONSÁVEIS 

Os responsáveis pelo estudo são: 

Major Vieira SC, 12 de fevereiro de 2026 
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_________________________________ 

Aline Krisan 

Secretária De Administração e Gestão 

 

 

 

_________________________________ 

Sirlene Rutes Severgnini  

Secretária de Planejamento e        

Desenvolvimento Econômico 

 

_________________________________ 

           Tatiane de Souza Guedes 

Secretária De Agricultura Meio 

Ambiente e Pecuária 

 

       _________________________________ 

                       Sandra Wille 

        Secretária De Assistência Social 

 

 

 

_________________________________ 

Soleima Aparecida de Oliveira 

Secretária De Educação, Cultura e 

Desporto 

 

 

________________________________ 

Joana Santos Nascimento  

Secretária De saúde

 

_________________________________ 

Julinei Koaski 

Secretário De Obras e Viação 

 

 

________________________________ 

Aline Ruthes Iarenhuk da Silva 

Prefeita Municipal 
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